
HERM SILVA 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 1.551/2022 

Revogar as Portarias n° 3.147/2019 e 3.187/2019, 
que designou a servidora MARLENE SAMPAIO DA 
SILVA MIRANDA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° Revogar as Portarias n° 3.147/2019 e 3.187/2019, que designou 
a servidora MARLENE SAMPAIO DA SILVA MIRANDA, matrícula n° 853162, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.292.427-6-SSP-PR, inscrita no CPF n° 
595.569.352-15, ocupante do cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, 
pelo regime Estatutário, nomeada em 11 de junho de 2012, para desempenhar as 
funções de Coordenadora e Diretora do CMEI - Centro Municipal de Educação 
Infantil Rubem Alves, a partir de 01 de abril de 2022. 

Art. 20  Esta Portaria entra em vigor na data- e sua publi 

PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de ab de 2022. 

ção. 

SARA DAMI 	BOR ES URBANO, 
Secretária Muni ipal de Administraçãõ' 
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